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coNTRATO N' 2024.09.16.07-SEOA

TERMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM

IGUATU, ATRAVÉS DA SECREÍARIA DO

AGRÁRIO - SEDA, COM A EMPRESA NATAT

J
TVIM

E TUR o

25

LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o Município de lguatu, cêará, pessoê jurídica de direito púbtico interno, com sede na Rua Guilhardo

Gomes Ce Araú1o, S/N, Esplanada ll, rnscrito no CNPJ/MF sob o ns 07.810.468/0001-90, através da

Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SEDA, neste ato representada pelo Sr Venancio Jose Vieira,

doravante denominado de GoNTRATANTE e, do outro lado, a empresa NAÍAL IOCAçÃO E TURISMO

LTDA, com sede a Avenida Alberto Santos Dumont, ne 1oo - Santa Íerezinha - são Gonçalo do Amarante

- RN, CEP: 59.290-OOO, inscrita no cNPJ sob o np 03.072.637 /O001-81, através de seu representante

legal, Anne Carolinê Pereira Protásio, CPF ne 028.468.794-41, ao fim assinado, doravante denominada de

CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO-RB autuado sob o ne 2024.05.03.03-

PMt-DIVERSAS, PROCESSO Ne 2024.05.03.03-PM l-DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei

Federal ne 14.133/2021, Lei Complementar 147 /2074, e o Decreto Municipal ns 018/2023, de

3l/03/2023, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cúUSUTA PRIMEIRA - OO FUNDAMENTO LEGAL

747331)7 na Le complementar ne 123/2006 e suas alteraçôes, Lel complementat 14-l /2014, e o

Decreto Municipal np o1812023, de 31,/03/2023, devidamente homologado pelo SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO AGRÁRlO - SEDA do Município de IGUATU - CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2 1. O presente contrato tem por objetor REGISTRO OE PREçO PARA LOCACAO DE VEICULOS EM GERAL

(PASSEIO, UTITITÁRIO, BAU, GUINCHO, CAMINHONETE E MOTOCICTETAS), PARA ATENDER AS

NECESSTDADES DAS DTVERSAS UNTDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPlO DE TGUATU/CE

CLAÚSULA TERCEIRÁ - DO VATOR

3.1 A CONTRATANTE pagará ao(à) CoNTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o va or

mensal de Rs 2 749,00 (dois mil setecentos e quarenta e nove reais), perfazendo o valor global para 12

(doze) meses de Rs 32.988,00 (trinta e dois mil e novecentos e oitenta e oito reais), conforme planilha

em anexo

ITEM DE5CRTçAO
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R Guilhardo Gomes de Araúio, S/N, lSuetu - CE, Bresil
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CLAÚSUTA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DA

4 1. Prestar as informações e os esclàrecimentos atinentes ao Qleto, qu-q

empregados da contratada; - 
---

nham a ser solicitados pelos

4 2 Assumrr a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de deÍeitos

provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros;

4 2.1. Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamênto prévio, devidamente

autorizado pela Administração dâ Contratante;
42.3. Exi|ót o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

424 Receber o cb;eto nc prazo e conCições estabelecidas no Termc Ce Referência;

4.2 5 \otiftcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defêitos ou incorreções verificadas no obleto

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
4.2.6. Acompanhar e fiscalrzar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelocontratado;

4.2.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições êstabelecidos no prêsente Contrato e no Termo de Referência'

4.2.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4.2.9. Cientificar o órgão de representação judicral para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.2.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente lmpertlnentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.2.11. À Prefeitura Munrcipal de lguatu/cE não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrâtado, de seus empregados, prepostos ou

subo rdinados

| ! :: I

cúUSULÂ QUINTA . DAS OBRIGAçõES DA CONTRÂÍADA

5.1 os Íornecimentos dos serviços de locação de veículos e demais deverão aten der às secretarias do

m unicípro de lguatu/CE;

5.2. Substituir, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de fabricação/transporte;

5.3. Responder pelos danos causados diretamentê à Prefeitura Municipal de lguatu ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante;

5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou rncorreções resultantes da fabricação;

5.5. Comunicar qualquer anormalidadê de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados

ng6g55jrros;
5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus

empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto deste Pregão;

5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri8ações a serem

assumidas, todas as condlções de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

5.8. AssUmir todos os custos de preparação e aprêsentação de suas propostas e a Administração

Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório;
5.9. Responsabilizar se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados

em qualquer Íase da licitaçãoj
5.10.O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõês constantes deste contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pe rfeita execu ção do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

5.1.1 Responsabilrzar se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de Defesa

R. GuilhaÍdo Gomes dê Arâúio, S/N, lguatu - CE, Brasil
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ecede a data da

om provação;

ou autoridade5 13 Atender às determinações regulares emitidas

5 12 Ccmun car ao contratante, no prazo máximo d

entrega, os motivos que impossrb,litêm o cumprimen

a rt. 116 da Lei n.s 14 133 de 2021

untco da Lei n.e 14.133 );

superior (art- 137, ll, da Lei n.q 1.4.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
5.14. Reparar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituií às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pe o fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resu tantes da execução ou dos materiais empregados;

5.15 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o

acompanhamento da execução contratuai pelo contrãtante, que ficará autorizado a descontar dos

pagarnentos devldos ou da garantta, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.16.euando não for possÍvel a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos oficiais, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à SeBUridade Social;

2) cêrtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem

a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão

de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

5 17 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabrlidade ao contratante e não podêÍá onerar o objeto do contrato;

5.18 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormalou acidentê que se verifique no local da execução do objeto contratual

5.19 Paralisar, por determinaÇão do contratante, qualquer atividadê que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnicã ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

5.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara

pessoa (om deficiência, para reabrlitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (

5.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pêlo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheÍam as referidas vagas (art, 116, parágraÍo

de 2021

),

5.22. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5 23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorês futuros e incertos, devendo

co m ple mentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 1,24 d da Lei ne

t4 .133 . de 2021 .

5.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do contratante;
5.25. Não permltir a utilizaÇão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de

aprendiz para os maiores de quâtorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CTÁUSUtA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 14.133/21 e suas alterações posteriores.

6.2 O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁR|O

SEDA, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos

do Edital.

ctAúsurA sÉTtMA - DAs coNDlçõEs DE PAGAMENTo

? Gu ..... G.. .rs ce A.aúto S/N guatu - CE. Brasil
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e Fatura correspondente. A

NVOLVIMENTO AGRÁRIO .

12. Caso a Íatura seja aprovada pea SECREÍARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁR|O SEDA, o

paBamento será efetuado até o 3Oe (trigesimo) dta após o protocolo da Fatura pela Contratada

C]ÂÚSULA OITÂVA - DA FONTE DE RECURSOS

8 1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro

municipal, Estadual ou tederal, sob as dotaçôes orçamentárias ne 74o1-2o.122.OO58.2.118 (Manutenção

das ai',/idades adm da secretaria de agricultura e pecuária, elemento(s) de despesa(s) 3.3 90.39.00.

CLAÚSUU NONA - DAS AIÍERÂçÕES CONTRATUAI

9.1 Eve.rtuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sêguintes da Lei Federal

nP 71 L33127;

9.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor rnicial atualizado do termo de contrato'
g 4 Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal ne 14 133/21)

ctAÚsuu DÉcrMA- DA FlscAtlzAçÃo Do coNTRATo

LO L A fit."liração do referido contrato dar se-á por intermédio do(a) servidor(a), nomeado pela

Secretaria ora contratante, Íormalmente designado(a)pela autoridade competente para este fim.

cúUsuLA DÉCIMA-PRIMEtRA - DAS SANçÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133 de 2A21 o contratado que

a) der causa à inexecução parcialdo contratoi

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao funcionamento dos

serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à rnexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaÍação falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contratoj
g) comportar-se de modo tnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5s da Ler ne 12.846. de 1e de asosto de 2013

11 2. Serão aplicadas ao contratado quê tncorrer nas infrações acima descritas as seguintessançõês:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

just ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2q da Lei ne 14.133, de 2021);

b) lmpedimento de ticitar e contratâr, quando prattcadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
,d,,do subitem acima deste contrato, sernpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

art 156. § 4e. da Lei ne 14.133 . de 202L

c) Declaração de inidoneidade para licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "8" e "h" do subitem acima dêste Contrâto, bem como nas alíneas ttb","c" e "d', que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art l'56 §5e. da Lei ne 14,133, de 2021).

d) Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) diasj

);

R. Guilhe.do Gomes de Araújo, S/N, lSuatu - CÉ, BÍasil -(6-
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2OYo do valor do

1-7.L, de 20% do

!#

valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor doContrato

5. Para nfrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valordo Contrato

6. Para a inÍração descrita na a línea "a" do su bitem 11.1, a multa será de 5o/" do va lor docontrato.

11 3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156 §9e. da Lei ne 14.133, de 2021)

1.1 3 l.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

art. 1.56 7e da Lei ns 14.133 de 2021

11.3 2.Antes da ap caÇão da mu ta será facuitada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

da Lei ne 14.133 de 2021art. 157úteis, contado da data de sua intimação (

da Lei ns 14.133 de 2021

11.3.3 5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

êventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente (ê4. 156. §8e. da Lei ne

14 133 de 2027
11 3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autorldade competente.

11.3.5.A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que asse8ure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caPut e parágrafos do art. 158

, para as penalidadês de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

rnidoneidade para licitar ou contratar
11.4.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e. da Lei nq 14.L33. de 2021):

e) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstânctas agravantes ou atenuantesj

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientaçõês

dos órgãos de controle.
11.5.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 14.1.33 de 2a27 ou em outras leis de

icitações e contratos que tambem seiam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846 de 2013 serao

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6 A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizâda com abuso

do direilo para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos nesteContrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação oU controle, de fato ou de direito,

com o contratado, observados, em todos os casos, o contradltório,a ampla deÍesâ e a obrigatoriedade

de análise jurídica previa (art. 160. da Lei nq 14.133, de 2021).

11.7.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) ê no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep) (Art. 161. da Lel ne 14.133, de 2021).

11.8-As sânções de impedimento de lrcitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21

cúUsUTA DÉcIMA.SEGUNDA - DA RESCISÃO

l2 1 ^ 
... io ^l'd'- i pod.'d e.:

a) Deterr rada por ato Lrn ateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos rncisos I a lX do

R. Guilherdo Gomes de Araúio, S/N, ltuâtu - CE, Brasil

&,



..1
/.c\

-T liàJ IGUATU
PREFEITUEA

de resolução de
tório, desde que

art 137 da Lei Federal ns 14.133/21;
b) consensua, por acordo entre as partes, por concil
disputas, desde que hala interesse da Administração,
hâja corven iência da Administraçãoi
12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos la lx
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos

houver sofrido;
12 3. A rescrsão contratual de que trata o inciso I â
139, incisos la lll, ambos da Lei ns 14.133/21.

\----
do art. 137 da Lei Federal ne 14.133/21, sem que

prejuízos regulamentares comprovados, quando os

ra ça
red

r comitê
sso licita

rt. 137 acarreta as consequências previstas no art

cúUsUtA DÉcIMA.TERcEIRA - DA PUBLICAçÃO

fl f lr,:u-b rá à CONIRAIANÍE providenciar a pub icação deste instrumento nos termos e condiçôes
prev str , na [e ns 14 

.133/21

cúUsUtA DÉclMA.qUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

14 1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrado;
\4.2. Ohrilação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por eia assumrdas, todas as condições de habilitação e qualÍficação exigidas na licitação.

cúusurA oÉcrMA-eutNTA - Do FoRo

15.1 Fica e eito o foro da Comarca de IGUATU, para conhecimento das questões relactonadas com o
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrattvos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

lGUATU-CE, 16 de setembro de 2024
Asínado de forma digital por

ANNE CAROLINE PEREIRA errrcenolreprnçne
PROTA5IO:02846879443 PRorAslo:0284687e4.43

Oados 202a 09 I7 l4:32:00 {3 00
J-,1-(

E NAN IO JOSE VIE IRA

ecretá rio

Secretaria do Desenvo vimento Agrá rio - SEDA

Prefeitura M un icipal de lguatu-CE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

,/ Í ,h t" ír't

Nome
CPF:

Norne:
CPF:

1.1
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R. Guilhardo Gomes de Aíaú,o, S/N, lSuat'.r - CE. Bresil
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ANNE CAROLINE PEREIRA PROTÁSIO

Representantê Legal

NATAL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA

CNP.J sob o ns 03.072.63710001-81
CONTRATADA
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